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ESTADO DE SERGiPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI No 241
De 28 de Setembro de 2001

Autoriza a aquisição de lmóvêl e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
Faço saber que a Càmaru Municipal de Verêadores decretou e eu sanciono a

seguinte Lei

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir do Sr. Manoel Antônio
de Souza, CPF n' 067.367.185-20, pelo preço de R$ 5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais),
1 (um) teneno, medindo 5.513,71 m2, no Povoado Capunga município de Moita Bonita,
limitando-se ao sul com a estrada que vai do município de Moita Bonita ao Povoado Capunga;
ao nascente com Zé Lourindo; ao noÍte com Zeca Branco e ao Poente com Bado de Bida.

PaÉgrafo Único - A aquisição de que trata o presente artigo se destina à
construçóes de 0í (uma) quadra de esporte e de casas populares.

Aft. 20 - A despesa decorrente da execução desta Lei conerá por conta da
dotação própria consignada no vigente Orçamento do Poder Executivo.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçáo

Art. 4o - Revogam-se as disposiçóes êm contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, em 28 de Setembro de 2001

COSTA
Prefeito Municipal

MAN JOSÉ DA CUNHA
Sec. de AdministraÇáo
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